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TERMO DE DEPOSITÁRIO FIEL 
 
 
 

PROCESSO: 5004202-71.2024.8.13.0707 
MASSA FALIDA DE RAMOS CONSTRUTORA E SEGURANÇA NO TRABALHO 
LTDA e RAMOS PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO EIRELI – ME 
 

 

A Administradora Judicial, Inocêncio de Paula Sociedade de Advogados, 

registrada na OAB/MG sob nº 3.246, representada pelo advogado Dr. Rogeston 

Inocêncio de Paula – OAB/MG 102.648, auxiliada pelos Leiloeiros Públicos Oficiais, Sr. 

Alexandre Reis Pedrosa, matrícula 677, e Sr. Marco Antônio Barbosa de Oliveira 

Júnior, matrícula 565, em cumprimento ao artigo 108 da Lei nº 11.101, de 2005, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 14.112, de 2020, nomeou o sócio da falida, Sr. 

André Louis Ramos, inscrito no CPF sob o nº 040.980.166-64, residente e domiciliado 

na Rua Onofre Marques Rolim, nº 153, Bela Vista, Varginha/MG, Depositário Fiel para 

a guarda e conservação dos documentos arrecadados na sede da massa falida, a 

saber: 

DOS DOCUMENTOS  

23 Caixas box com os seguintes títulos: 

Fiscal ano 2013 a 2016; Fiscal 2017 a 2020; 

Fiscal ano 2021 a 2023; Fiscal/Contábil 2016 

e documentos diversos; Fiscal Contábil 

2016; Depto Fiscal Contábil 2016; Contábil 

2014; Contábil /Fiscal 2017; Contábil 2017; 

Contábil Fiscal 2017; Contábil 2018; Contábil 

2018; Contábil 2019; Duas  caixas Arquivo 

Fiscal/Fiscal 2019; Contábil 2021; Contábil 

2021; Contratos; Notas Fiscais 2013; Líder 

ferramentas notinhas; Nota Fiscal Maioline; 

Funcionários desligados; PCSMO-PPRA 
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05 Caixas box sem títulos 

 

Pastas contendo arquivos de projetos de 

obras em andamento e finalizadas; serviços 

em outras cidades; orçamentos enviados 

aguardando clientes; contratos de projetos; 

01 pasta sanfonada com contrato de obra 

antigo; Livro Diário nº 1 – 2014 e etc. 

  

  

03 Arquivos ficheiros contendo pastas 

suspensas com títulos diversos e etc. 

  

 

Neste ato, o Sr. André Louis Ramos, acima qualificado, assume o encargo 

de fiel depositário nos termos da lei, comprometendo-se nessa condição, zelar pela 

guarda e conservação dos documentos, objeto do presente termo, com cuidado e 

diligência, devendo restituí-los quando for exigido pelo juízo falimentar.  
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Nada mais tendo a declarar, considera-se encerrado este Termo de 

Depositário Fiel, que consta de 02 (duas) páginas. 

 

Varginha/MG,18 de novembro de 2024. 

 

Administradora Judicial Inocêncio de Paula Sociedade de Advogados  
Dr. Rogeston Inocêncio de Paula – OAB/MG 102.648 

 
 

 

 André Louis Ramos 
 CPF: 040.980.166-64 

 

 


